LEI Nº 1.846, de 20/01/98.

Autoriza a celebração de convênio com o Estado de Minas Gerais para cessão de uso de imóvel residencial de propriedade do Município a policiais militares e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais para cessão de uso de imóveis residenciais, de propriedade do Município, para moradia de policiais militares destacados no Município.

                   Art. 2º - Nos conjuntos habitacionais edificados pela Administração Municipal, fica o Chefe do Executivo autorizado a reservar até 03 (três) unidades para a finalidade de que trata o art. 1º.

                   Parágrafo Único - Cessado o convênio os imóveis deverão ser devolvidos à Municipalidade em perfeito estado de uso.

                   Art. 3º - Os imóveis de que trata esta Lei, tão logo cedidos para uso dos policiais, serão administrados pelo órgão competente da Polícia Militar.

                   Art. 4º - No caso de falecimento do policial que esteja ocupando o imóvel nas condições desta Lei, a sua viúva e filhos permanecerão no imóvel enquanto dele necessitarem para morar.

                   Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 6º - Esta  Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo 20 de janeiro de 1998; 34º Ano

  de Emancipação Político-Administrativa.
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